
NOTA DE EMPENHO 11110011 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 11/11/2020 

Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... JACO SMITH SILVA GONÇALVES 
Endereço.. RUA MESTRE FELIPE, 1148,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  057.897.033-30 
Identidade CI:2006099028808 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO 

Unidade orçamentária  0901. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... crédito especial 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-76 
Código contrato  20201825 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO 

çaldn antprinr valnr 
41.700,00 

DA DOTAÇÃO - em R$ 

pmóeóhadó saldo diçóanivel 
3000,00 38:700,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestaçãç de serviçç de manutenção de espaço 
conforrme inscrição nç ínci§o II e em contrapartida 
sera leita uma pcutictiptu musiLdl em live que 
acontecerá entre os dias 7, 28 e 29 de novembro o 
material ficará em acervo municipal e divulgaào 
nas redes sociais e em live produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelçs.aprovados na LEI ALDIR BLANC a Prefeitura 
Municipal de Quixeré , conforme sem licitação n ° 
09/2020-76. 

Item Quantidade unid. (digo Especificação da despesa valor unitário Valor total (ai) 

001 1,0000 SERVIÇ 514268 PARTICIPAÇÃO MUSICAL EM LIVE - OS 3.000,00 3.000,00 

Quixeré, 11 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAU 0 DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE/AGRIC. PEC. REC. HI 

Autorizo 

OÃO DE ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com c 
Lei Aldir Blanc 
N°14.01712020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 12 11_00C) 5 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 12/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 11110011 VALOR  R$ 3.000,00 
DATA DO EMPENHO... 11/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JACO SMITH SILVA GONÇALVES 
Endereço.. RUA MESTRE FELIPE, 1148,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
r Dr  nc7 RO DRR-RD 
Identidade CI:2006099028808 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros serv 1 de terceiros pessoa física 
FUNIt DE RECURSU  ISIUUUUUUU outros convênios da união 

DI SCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIE PARTICIPAÇÃO MUSICAL EM LIVE - 05 

DE ITENS 

valor unitário 
3.000,00 

valor total 
3.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 3.000 00 
Nota fiscal serviço 16532 Série U 

Quixeré, 12 de Novembro de 2020. 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MIfrJ nr AGRIC. PEC. REC. HI 

92,9Ç 

9e°#357W 
Debvi,

NO‘4. 



NOTA DE SUBEMPENHO 19110007 

Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 19110007 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 11110011 VALOR  R$ 3.000,00 
DATA DO EMPENHO... 11/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JACÓ SMITH SILVA GONÇALVES 
Endereço.. RUA MESTRE FELIPE, 1148,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  057.897.033-30 
Identidade CI:2006099028808 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 

SALDO ANTERIOR 
3.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
3.000,00 

SALDO DISPONIVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 11110011 emitida em 11/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de cálamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

3.000,00 

Quixeré, 19 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO OIrARAUJO DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO N. DE AGRIC. PEC. REC H1 SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

aga cggla o, g
9"—sA3Idir @Sane 

Ltr:14.01712020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA 3 3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 11110011 VALOR DO EMPENHO RI 3.000,00 TIPO DE licITACAO, contr. direta - Sm licitaça 
DATA DO EMPENHO„, 11/11/2020 NODALIDADE  estimativa 

SALDO ANTERIOR..„ RI 3.000,00 VALOR PAGO  R$ 3.000,00 SALDO DO ENPENNO.. RI 0,00 

L IQUIDAÇÃO 
DATA NOTA DE LIQUIDACAO VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
12/11/2020 12110005 1.000,00 3.000,00 servicon°16532sérieude12/11/2020 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços ( 

JOÃO DE ARÍUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SECRE ARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 19110007, de 19/11/2020 

BANCO/FONTE CHNREF 
BR  21.632-1 (LEI A BLANC-SISTEMA) 1119 3 
Desconto de IRSs (talão de receita 19110019 
Desconto de IRRF (talão de receita 19110020 
Desconto de Isso (talão de receita 19110021) 

VALOR 
2.507,28 
211,64 
61,08 

150,00 

Identificação do credor: 

Credor JACO SMITH SILVA GONÇALVES 
Endereço RUA MESTRE FELIPE, 1148,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F   057.897.033-30 
Identidade CI:2006099028808 SSPDS CE 



JACO SMITH SILVA GONÇALVES 

RUA MESTRE FELIPE, 1148 

CENTRO - OUIXERE/CE 

Asarão : 

Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88)3443.1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202004758 

Prestação de serviço de manutenção de espaço conforme inscrição no inciso II e em contrapartida será 
feita uma participação musical em live que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material 
ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos 
os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação rir 0912020-76 - Contrate rir 20201826 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 11/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguk-. 

item Descrição Marca Otuant.fUnIdade VIr.urelárle(RS) VIr.kail(RS) 

1 PARTICIPAÇÃO MUSICAL EM LEVE -05 
E TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO DE ESPAÇO 
CONFORME INSCRIÇÃO NO INCISO II 

1,000 3.000,000 3.000,00 

Total RE 3.000,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) reatado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta 
na modalidade Sem Licitação ri° 09/2020-76 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191/000147. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, tas, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, à 
otário do contratado, tirando sob suas alpanSal. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mana regUlandades endoidas para habitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, impicará nas sanções previstas na lei n° 8.666/1993 -Lei de Licitações 

Pag.: 1 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.191/000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO te 202004758 

e suas alterações 

Aproveitamos para apresentar as nossas confiais saudações. 

Qui:cera-CE, 11 de Novembro de 2020 

JOÃO DE AFtAUJO DA COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

a Gc'c' s
9240PG

0.0e, 00;02» 
te. 4,2,510 
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Ciente e de acondo em / 

JACÓ SMITH SILVA GONÇALVES 

C.P.F 057.897.03340 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA N°20201111020 Rubrica

Estado do Ceará Pag.: 1 
Governo Municipal de Qubcerá 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 

ÓRGÃO: 09 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 

PROJETO! ATIVIDADE: 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Cd 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

SUEIELEMENTO : 3.3.90.36.99 Outros serviços de pessoa ffelca 

FONTE DE RECURSO: 1510000000 Outros Convênios da União 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) 
II e em 
e 29 de 

para 
qual 

necessário(s) a Prestação de serviço de manutenção de espaço conforme inscrição no inciso 
contrapartida será feita uma participação musical em live que acontecerá entre os dias 27, 28 
novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, para 
solicitamos as providências necessárias. 

Justificativa: manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do Interesse público. 

Código Descriçao Quant Unidade VI. Estimado 

514268 PARTICIPAÇÃO MUSICAL EM LEVE-OS 1,0000 SEEVÇO 3.000,00 
Especificação: E TAMBÉM PELA MANUTENÇÃO DE ESPAÇO CONFORME INSCRIÇÃO NO 

INCISO!! 

Cluixeré, 11 de Novembro de 2020 
..,ega Paga
ti Pitr 1A-

"ncfn 3 
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mim 

JO ARAUXTQA COSTA 
RESPONSÁVEL 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUDIERÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N° 202004758 - NFS 16532- Valor: R$ 3.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇO CONFORME 
INSCRIÇÃO NO INCISO II E EM CONTRAPARTIDA SERÁ FEITA UMA 
PARTICIPAÇÃO MUSICAL EM LIVE QUE ACONTECERÁ ENTRE OS DIAS 27,28 E 29 
DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO 
NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS 
OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Jaco Smith Silva Gonçalves, inscrito com o CPF 057.897.033-30, compromete-se a 
executar prestação de serviços de participação musical em Live que acontecerá entre os dias 
27,28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 031.10.11/2020 firmado entre a Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser 
produzido ficará em acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em live produzida 
para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O 
Controle Interno atesta a verificação dos documentos que compõem este processo. 

00<" 

çsa82 2PG
?esaVO 9.07» oe o p. 0-1 

Quixeré, 12 de novembro de 2020. 

J e o de Araújo Costa 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Prefeitura Municipal - Rua Padre Zacarias 332, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 1 CGF 06.920.172-2arinta 
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SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

P.13„ ,5!Rir, 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N° 031.11.11/2020 

Celn 

oetsPes tt9lacc

• -^ 

CONTRATO 

Natal? C 

ga-IllaratWer ' 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E JACÓ SMITH SILVA GONÇALVES 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1- O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA - QUIXERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Mexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



a 

PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 
Pkigise BRASIL 

GOVCRHO ft DERAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 

devidamente atestadas pelo setor competente, 
CLAÚSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAOES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

c) 

d) 

Executar os serviços, conforme exigência editalicia e contratual; 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: O 1 / 2 O 2 O , 

02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 

fixado no parágrafo 10, do art. 65, da Lei n° 8.666/93; 
Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 

fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei.; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 - Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 

do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 

14.017/2020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r BRASIL a GOVERNO EEDERAl 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 11 de novembro de 2W. 

JOÃO DE ARAÚJO COSTA 
Secretário 46 Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

3 a c. (-) 

gLaa; 

S Cqo -n ça1 es 
CONTRATADO(A) 

JACÓ SMITH SILVA GONÇALVES 

01 
Nome: LUANA BRINA DE LIMA 

CPF: 002.247.253-35 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1648 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



NOTA FINAL 

CRITÉRIOS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

0 a 3

0 a 3 09 

0 a 4 

oOs

Ptebs01:0 d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e .et.50,50 
5 cultural das ações e manifestações artísticas culturais •tr 

O a

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 
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a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0 a 3 
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0a4 

0a5 
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a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

O a 3 03 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 093 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

094 aLI 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

095 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

095 os 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

O a 3 

-3 
- b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

na elaboração do conteúdo. O a 3 
3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 

tk 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas.

O a 5 crt 
5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5
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GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERE - ADM "QUERO MAIS QUIXERE" 4 
4 

Memorando N° 114/2020 

Ao Setor de compras 

Quiser*, 11 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Jacó Smith 
Silva Gonçalves portador do RG de n° 2006099028808e CPF de número 
057.897.033-30 pela manutenção de espaço conforme inscrição no inciso II e em 
contrapartida será feita uma participação musical em live que acontecerá entre os 
dias 27, 28 e 29 de Novembro, o material ficará em acervo municipal e divulgado 
nas redes sociais e em tive produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: bradesco 
AGENCIA: 1781 
CONTA CORRENTE: 329835 
VALOR: 3.000,00 

Atenciosamente, 

Owspesa paga com a 

~ir Bia0é.

kr toa 01-MVP 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelernento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

_ 

/ João de Araujo 

Secretarió de Cultura, Esporte e Juventude. 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, 
Centro, QuixenSICE, CEP: 62.920400 

Fone (88) 3443.1402/3443.1628 Ema: cutturaquixereagrnailsom 



PÁTRIA AMADA 
SE CRE FARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 

CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

OUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

se BRASIL 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE - Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao dital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 
a V. 9 que eu,  JP C° S-, - ;t, 5; (v-3 ,13-nç.3(Ve  representante do 
coletivo  J3 a ci ,r1 P12 ( e  50 + e;r o , natural de 
 portador do RG  a00(.3990.3 88 al  e CPF  05+. 8N1. 033-30  residente 
no endereço Rua  Mes‘re PP  ti2  144 ,bairro 

Ca-nitro  Quixeré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das condições estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

Quixeré CE,  Oa  /2020 

aco yvx:11-1 silva Cao-ns,Àve. s 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação) 

DP0Pcsa Paga com Lei Ardil 8/a/to a74° 14.017/20.0

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 82.920-000 - Fone (88) 3443.1648 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 

Á 



SECRE TARA ESPECIAL DA MiNISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

.11= PÁTRIA AMADA 

egames'w BRAS14 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 
.1••• 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO is„.1 I 
PP te

Ne do Relatório: Data: oa la /2020 

Período: /4j /2020 a 2:1_ / 4 4 /2020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quinará - CE 

Parceiro: Laekko,, ,ro 1\) ei-0 sena c3c. k c,

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: A 

/11,r C. 5C arr Milt,S I CA 

Como foi a elaboração do oblato: 

\i e 
Sobre velculação de sua proposta: 

fac.eLooK. skar-sn,‘

Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

Despesa paga ccen a 
Lei Aldii Blanc 
N' 14.01712020 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: 5-da Gons.-Áve. s 
CPF: 054. te\--À . 033 - 30 

Assinatura: j • Co S-11512 Gencr-al yes 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA CULTURA CIDADANIA rcje BRASIL 
GOVERNO MERAL 

r/III RIM PIPUIAISS 

GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERt 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

Live. -n.o Si-aS ra-m. 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

LIVC -yto InS4" ara-1M 

Outubro/2019 

31-i,ow Ao Vivo "no -RDIDa dur a -Rock VtsVival) 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

"R-ir 1/2-1 C:%pacra—o espec,\a\ -(Va -Çes‘a 'RIe 3-èetraribe -Rock(

Janeiro/2020 

Fevereiro/2020 

Despesa paga co:n a 
Lei Alain Blanc 
M14.017/2020 

Março/2020 



• 0 - 

.1.5Y11,1
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04 4 'là -3-443-43 
4:1bl 

Despèsa Paga com a 
Lei Atdg Blage 
N°14.017/2320 



26/1.CV20. 20 Mapa Cultural do Ceará - - Mapa Cultural do Ceara 

E Lei Aldir Blanc - Inciso II I QUIXERÉ 

Inscrição enviada no dia 22/10/2020 às 12:09:45 

Número da Inscrição 

on-2109558045 

Categoria 

Selecione uma categoria 

BENEFICIÁRIO COM CPF E ESPAÇO FÍSICO 

con,„ paio „ 
tarso 'aos ova 

Agentes (proponentes) 

Agente responsável pela inscrição 
Jacó Smith Silva Gonçalves 

Id: 63347 

Nome: Jacó Smith Silva Gonçalves 

Localização: -5.071075,-37.9908006 

Descrição Curta: toco violão, canto, e fundei a bad apoie 

Nome completo ou Razão Social: Jacá Smith Silva Gonçalves 

CPF ou CNPJ: 057.897.033-30 

Raça/cor: Branca 

Data de Nascimento/Fundação: 1996-07-10 

Gênero: Homem Cis 

Email Público: jacosmith2008@gmail.com 

Email Privado: jacosmith2008@gmail.com 

Telefonei: (88) 992086434 

Endereço: Mestre Felipe, 1148, centro, 62920-000, Quixeré, CE 

CEP: 62920-000 

Logradouro: Rua 

Número: 1148 

Complemento: Mestre Felipe 

Bairro: centro 

Município: Quixeré 

Estado: CE 

Visualizar Portfólio 

Pendente V 

o 

https://mapacultural.seoult.ce.gov.brfinsaicao/2109558045/ 1/5 



26/19/2020 Mapa Cultural do Ceará - - Mapa Cultural do Ceará 

• Instituição responsável •• 
Não informado 

Coletivo 
Não informado 

Espaço Vinculado 

não temos espaço definido, todas as vezes é emprestado 

o 
Lei Aldir Blanc - Inciso II I QUDCERÉ - Inscrição 2109558045 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSIDIO 

* NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO:pá.' Smith Silva Gonçalves 

* CPF DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: 057.897.033-30 

* RG DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: 2006099028808 

*SEXO DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: Masculino 

* DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: Wed _NI 10 1996 00:00:00 GMT-

0300 (Horário Padrão de Brasília) 

* ENDEREÇO COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSIDIO: 

endereco: Mestre Felipe, 1148, centro, 62920-000, Quixeré, CE 

CEP: 62920-000 

Logradouro: Rua 

Num: 1148 

Complemento: Mestre Felipe 

Bairro: centro 

Municipio: Quixeré 

Estado: CE 

53 paga coocm 
oesPe, odir eta,0Le 01120' tr ia. 

*TELEFONE FIXO OU CELULAR DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: (88) 992086434 

(OPCIONAL) TELEFONE FIXO OU CELULAR DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: Campo não 

informado. 

* E-MAIL DO RESPONSÁVEL PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: jacosnlith2008@gmail.Com 

DADOS DO BENEFICIÁRIO DO SUBSIDIO 

* BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: Espaço Cultural mantido por um Coletivo Cultural 

htips://mapaculturaLsecult.ce.gov.brfinsaicao/2109558045/ 2/5 



126/10/2020 Mapa Cultural do Ceará - - Mapa Cultural do Ceará . 

SITUAÇÃO DO LOCAL ONDE O BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO DESENVOLVE AS ATIVIDADES CULTURAIS: Espaço 

emprestado ou de uso compartilhado 

* DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DO LOCAL ONDE O BENEFICIÁRIO DO SUBSIDIO 

DESENVOLVE AS ATIVIDADES CULTURAIS: % wi-21 09558045 - 192 371_,5a_aa_CaQg& 

DA SITUAÇÃO DO LOCAL ONDE O BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO DESENVOLVE AS ATIVIDADES CULTURAIS.jpsg 

(OPCIONAL) NOME DO COLETIVO CULTURAL: Bad Apple 

(OPCIONAL) IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO COLETIVO CULTURAL RESPONSÁVEL PELO ESPAÇO 

CULTURAL: 

(OPCIONAL) COMPROVAÇÃO DA FINALIDADE CULTURAL E DE NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DO 

COLETIVO CULTURAL: Arquivo não enviado. 

* BREVE DESCRIÇÃO DO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: ensaio em locais emprestados como, academias, auditoria13 

e garagens, me apresento em praças festas, eventos culturais. 

* HISTÓRICO CULTURAL DO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: apresentação em palcos, shows ao vivos, 

apresentações de covers internacionais 

* COMPROVAÇÃO DA ATUAÇÃO CULTURAL DO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: % on-2109558045 - 5f91930a99964 

- COMPROVAÇÃO DA ATUAÇÃO CULTURAL DO BENEFICIÁRIO DO SUBSíDlarni 

(OPCIONAL) LINK (SITE E REDES SOCIAIS): 

* ÁREA(S) CULTURAL(IS) DE ATUAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: Música 

(OPCIONAL) OUTRA ÁREA CULTURAL DE ATUAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DO SUBSIDIO: Campo não informado. 

* ENQUADRAMENTO DO ESPAÇO CULTURAL NOS INCISOS DO ART. r DA LEI 14.017/2020: )0(1I- espaços de 

apresentação musical 

* INSCRIÇÃO EM CADASTRO CULTURAL: Cadastro Estadual de Cultura (Mapa Cultural) 

* ATENDIMENTO A COMUNIDADE TRADICIONAL: Não atendo a nenhuma comunidade tradicional 

(OPCIONAL) ATENDIMENTO À OUTRA COMUNIDADE TRADICIONAL: Campo não informado. 

* ACESSIBILIDADE OFERTADA PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: Não possui acessibilidade 

* TELEFONE FIXO OU CELULAR DO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: (88) 992086434 

* E-MAIL DO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: jacosmith2008@gmail.com 

DADOS DO ESPAÇO CULTURAL 

00

a 
924 woc

teta tctk( 3 02u Oes‘fik 12, 2
tr 

* NOME DO ESPAÇO CULTURAL VINCULADO OU MANTIDO PELO BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: não temos 

espaço definido, todas as vezes é emprestado 

(OPCIONAL) NOME DE OUTRO(S) ESPAÇO(S) CULTURAL(IS)VINCULADO(S) OU MANTIDO(S) PELO 

BENEFICIÁRIO DO SUBSÍDIO: 

*TIPO DE ESPAÇO CULTURAL Sala Multiuso 

htlps://mapacultural.secult.ce.gov.br/insaicao/2109558045/ 3/5 



26110/2020 Mapa Cultural do Ceará - - Mapa Cultural do Ceará 

* ENDEREÇO COMPLETO DO PRINCIPAL ESPAÇO CULTURAL VINCULADO OU MANTIDO PELO BENEFICIÁRIO DO 

SUBSÍDIO: 

CEP: 62920-000 

Logradouro: Rua mestre felipe 

Num: 1158 

Complemento: prédio comercial 

Bairro: centro 

Municipio: Quixeré 

Estado: CE 

DADOS DE FATURAMENTO E/OU DESPESA 

* FATURAMENTO / RECEITA DO ESPAÇO CULTURAL EMPRESA, ENTIDADE OU COOPERATIVA CULTURAL 

REFERENTE A 2019: De R$ 0,01 a R$ 60.000,00 

PACTUAÇÃO DO USO DO SUBSIDIO E CONTRAPARTIDA 

* PACFUAÇÃO DO USO DO SUBSÍDIO: Despesas com material necessário à manutenção da criação artística ou do 

fazer cultural, vedado a aquisição de equipamentos., Manutenção preventiva de equipamentos de uso essencial à 

realização da atividade cultural. 

* TIPO DE AÇÃO GRATUITA DA CONTRAPARTIDA: Oficina, Apresentação artística/cultural, Doação de bens 

culturais 

(OPCIONAL) OUTRO TIPO DE CONTRAPARTIDA: Campo não informado. 

* DETALHAMENTO DA AÇÃO: 

disposição para oficinas de 1h a 2h, apresentações de 2h a 3h. 

* PÚBLICO ALVO DA AÇÃO: Comunidade em Geral 

* QUANTIDADE DE PÚBLICO BENEFICIADO: 300 

* FREQUÊNCIA DA AÇÃO: 

anualmente, de duas a 4 vezes ao ano 

* VALOR ESTIMADO DA AÇÃO: 1000 9r 
CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO PARA O BENEFICIO 

* BANCO: 260- NU PAGAMENTOS 

*AGÊNCIA: 1 

* CONTA COMO DÍGITO: 84261191 

(OPCIONAL) OPERAÇÃO: Campo não informado. 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIZAÇÃO 

* Art. 9° da Lei 14.017/2020: true 

COO 3 
sa 9,ge"c

DeS Odetiii01.0 
o .0» 1.1 

o 

*Art. 10 da Lei 14.017/2020: true 

https://mapacultural.secult.ce.gov.bdinscricao/2109558045/ 4/5 



26/10/2020 

* Lei Federal n° 13.709: true 

Mapa Cultural do Ceará - - Mapa Cultural do Ceará 

* 171 e 299 do Decreto Lei n°2.848: true 

Avaliadores desta inscrição 

Marque/desmarque os avaliadores desta inscrição. Por padrão, são selecionados aqueles que avaliam de acordo 

com as regras de distribuição definidas. 

* Avaliador desta inscrição pela regra de distribuição. 

Ges
tt3s2$` . 

v- ve` NP 

o 

https://mapacultural.secult.ce.gov.briinsalcao/2109558045/ 5/5 



041i/2020 Consulta Gerencial ao Auxiko Emergencial 

O Informações do Cadastro 

0, Cadastro feito de forma individual. 

Data de Cadastro 
30/10/2020 

Situação Processamento 
Processado 

Data de Processamento 
03/11/2020 

Data de Reprocessamento 

Data de Previsão de Reprocessamento 

Data de Pagamento 

Categoria de Pagamento 

Ente Federativo 
MUNICIPIO DE QUIXERE 

R II Dados do Artista 

Nome 

JACO SMITH SILVA GONCALVES 

CPF 

057.897.033-30 

Data de Nascimento 
10/07/1996 

Nome da Mãe 
MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA GONCALVES 

‘Git Grupo e Espaço Cultural 

Nome do grupo ou espaço cultural 
BAD APPLE 

sc,o(G
9.14 

PeesvW S210 DO, oP• 

Situação do CPF 
REGULAR 

Sexo 
Masculino 

çrrà Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

• João Costa 
a 854.845.043-68 Safr 

Suporte 
Contactar 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcultura/index.html#/consulta-entidades-culturais/ 1/3 



• 04/1.112d20 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

Sistema: Mapa Cultural do Ceara 

Identificação: MUSICO 

ia Segmento de Atuação Cultural 

Música 

21 Informações de Processamento 

(9 Resultado da Análise 

Data de processamento: 03/11/2020 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab ou 

Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

cultura): Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro): Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e Pontões 

de Cultura): Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOB: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

hltps://auxibocultura.dataprev.gov.briauxcultura/index.html#/consulta-entidades-cutturais/ 

co't
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04)11/2020 Consulta Gerencial ao Auxilio Emergencial 

t ll Empresas que estão cadastradas no inciso 2 que o CPF faz parte do quadro societário 

Não existem empresas associadas ao usuário. 

ceseir• 

03. VS" 1\12 
Cfreve‘P:s0 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.bdauxculturaiindex.htmt#/consulta-entidades-culturais/ 
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228,63 
0,20 
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16532 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 12/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
cooloo 

6920 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

JACO SMITH SILVA CIONCALVES 
CNPJ/CPF 

05789703330 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

MESTRE FELIPE, 1148 CENTRO QUIXERE CE 
ORGÃO EMISSOR PIS/PASEP/MT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807181000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
OTO Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ESPAÇO CONFORME 
INSCRIÇÃO NO INCISO II E EM CONTRAPARTIDA SERÁ FEITA UMA 
PARTICIPAÇÃO MUSICAL EM LIVE QUE ACONTECERA ENTRE OS DIA 
27,28 E 29 DE NOVEMBRO, MATERIAL FICARA EM ACERVO MUNICIPAL E 
DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS 
APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 3.000,00 3.000,00 

. :P.a_ '- E OH " 
R9 OCS ser-Hçr.:cc 

N ut avi2-0

1 2_ dr 
ywiashirfr e 

__.......... _ . 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 3.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

150,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

281,64 
Valor do IRRF: 

61,08 
V br do SESTISENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 
Unidade Gestora: 

SECRETARIA DA CULTURA 
Nr. Empenho: Retido na Fonte 

S 
Valor liquido da Nota Fiscal: 

2.507.28 
NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de JACO SMITH SILVA GONCALVES os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 12 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: notinha Matrícula: 1a VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

J0/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 08.09.29 

2512702512 SEGUNDA VIA 0003 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 
AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 

CONTA: 32.983-5 

FAVORECIDO: 3ACO SMITH SILVA GONCALVES 

CPF/CNP3: 057.897.033-30 
VALOR: R$ 
DEBITO EM: 19/11/2020 

2.507,28 

DOCUMENTO: 111903 
AUTENTICACAOSISBB: 5.7C1.076.394.567.047 
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05/11J2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JACO SMITH SILVA GONCALVES 
CPF: 057.897.033-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:46:12 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2021. 
Código de controle da certidão: BACB.2A60.5AF0.52CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

f‘‘ 
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05/11/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013222313 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP) / CPF: 

057897033-30 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CAD/NE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/11/2020 ÀS 15:48:09 
VÁLIDA ATÉ 04/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

~pesa PP9P 99m 9
Lei Aldir Blanc 
W14.01712020 

https://servicos.sefaz.ce.gov.bdintemetkertídademissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7138,8©857A©97R8?4?513788>8©858... 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N°: 004247/2020 

Concedida a: JACO SMITII SILVA GONCALVES 
Código: 6920 
CNPJ/CPF N°: 057.897.033-30 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 08/02/2021. 
Código de verificação NDIONw== 

Despesa paga com a 
Lei Aidir Blanc 
W14.01712020 

Certidão emitida gratuitamente pela internet. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 
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•P_PSTR:P, Pie TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JACO SMITH SILVA GONCALVES 

CPF: 057.897.033-30 

Certidão n°: 28666377/2020 

Expedição: 05/11/2020, às 15:48:27 

Validade: 03/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JACO SMITH SILVA GONCAINES, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 057.897.033-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~pesa paga com 
a 

Lei Aldir Blane 

PP 
14.01712020 


